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REQUERIMENTO  Nº  _________________/2025. 

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa,  depois de ouvido o 
Plenário  e  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  que  seja  encaminhado  apelo  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município,  Rodrigo  Pinheiro,  extensivo  ao 
Secretário  de  Urbanismo  e  Obras,  Senhor  Andrews  Melo,  para  que  viabilizem  a 
construção de uma ponte logo no início da estrada de acesso ao povoado de Malhada de 
Pedra,  em  substituição  da  passagem  molhada  construída  sobre  tubos  bem  como  a 
revitalização na parede do açude com calçamento e uma área de lazer na parte mais 
larga  do  açude,  na  localidade  de  Malhada  de  Pedra,  3º  Distrito  do  Município  de 
Caruaru. 

-JUSTIFICATIVA- 

Em  atendimento  a  solicitação  dos  moradores  da  localidade  acima 
mencionada, apresento este pleito à consideração dos demais pares uma vez que se trata 
de importante benfeitoria, pois existe a necessidade da construção de uma ponte, em 
substituição  da  passagem molhada  construída  sobre  tubos.  A finalidade  maior  é  de 
elevar  o  nível  da  estrada  e  evitar  que  os  proprietários  de  carros  pipas,  continuem 
provocando o barramento das águas entupindo os tubos e causando constantes danos ao 
asfalto  da  referida  estrada,  pois  será  de  suma  importância  para  a  população, 
possibilitando melhorias para esta localidade. 

Solicito ao Poder Executivo que viabilize a execução dessa importante 
obra, tendo em vista os transtornos enfrentados pelos moradores daquela comunidade 
com a  construção  da  ponte,  possibilitará  assim  melhoria  na  qualidade  de  vida  das 
famílias que lá residem beneficiando toda a comunidade. 

Diante do exposto, e convicto da aprovação unânime dos demais pares, 
solicito que se dê ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.
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